
LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências. 

        Atualiza em 25.10.01 
MPV 2225-45, DE 4.9.01 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

Da Prescrição 

        Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei 
podem ser propostas: 

        I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em 
comissão ou de função de confiança; 

        II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas 
disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de 
exercício de cargo efetivo ou emprego. 

................................................................................................................................. 
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